
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – 
PL/SC

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
(PEC 221/2019)

REQUERIMENTO Nº            /2026

(Da Sra. Júlia Zanatta)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  a  relação  entre
produtividade,  jornada  de  trabalho  e
renda,  com  análise  de  experiências
internacionais comparadas.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  a  realização  de
Audiência Pública no âmbito da Comissão Especial sobre a Redução
da Jornada de Trabalho (PEC 221/2019), com o objetivo de debater, à
luz  de  evidências  empíricas  e  experiências  internacionais,  se  a
redução de jornada implica automaticamente aumento de renda para
o trabalhador.

Requeiro que sejam convidados:
1. Representante da Faculdade de Economia da Fundação Getulio  Vargas

(FGV)
2.  Representante  da  Faculdade  de  Economia  do  Instituto  de  Ensino  e

Pesquisa (Insper)
3. Representante do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)
4. Representante da área técnica do Ministério da Fazenda afeita ao tema
5. Representante  da  área  técnica  do  Ministério  do  Desenvolvimento,

Indústria, Comércio e Serviços afeita ao tema
6. Representante da área técnica do Ministério das Relações Exteriores afeita

ao tema
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A narrativa que sustenta a PEC 221/2019 parte da premissa de
que a redução da jornada de trabalho gerará, por si só, melhoria das
condições  de  vida  do  trabalhador.  Contudo,  essa  premissa  não
encontra suporte empírico uniforme na literatura econômica nacional
e internacional. O aumento de renda real depende fundamentalmente
do crescimento da produtividade, que não é consequência automática
da redução de horas trabalhadas.

Países  que  adotaram  reduções  de  jornada  sem  aumento
correspondente de produtividade enfrentaram estagnação ou redução
da  renda  real,  elevação  de  custos  para  as  empresas  e  perda  de
competitividade.  A  análise  criteriosa  dessas  experiências  é
indispensável para que o Brasil não repita erros já documentados em
outras economias.

A audiência requerida permitirá à Comissão Especial embasar
suas deliberações em evidências científicas e econômicas sólidas, em
vez de premissas não verificadas, contribuindo para a qualidade da
decisão legislativa sobre tema de tal relevância constitucional.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares
para a aprovação do presente Requerimento.

Sala da Comissão, na data da assinatura

Deputada Federal Júlia Zanatta
(PL/SC)
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